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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA. 

Nós Vereadores abaixo assinados vimos através deste requerer de Vossa Excelência 

urgência especial e inclusão na Ordem do Dia da Sessão Legislativa Ordinária que se realiza 

nesta data, do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 16/2019 — QUE ALTERA QUADRO 

DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 1.706, DE 25 DE JULHO DE 1990, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Tal pedido de urgência vem de encontro com a solicitação da Chefe do Executivo 

Municipal, que justifica a necessidade de tal pedido para melhor adequar o quadro de 

funcionários que se apresenta com carências e respectivamente lentidão e ineficiência nos 

trabalhos da municipalidade. 
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